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Eleições Adufes 2023: pleito definirá 
Diretoria e Conselho de Representantes 

para o biênio 2023-2025

Professores/as sindi-
calizados/as, ativos 
e aposentados/as 

da Ufes, em dia com suas 
obrigações definirão, nas 
urnas, no dia 29 de novem-
bro, a Diretoria e o Con-
selho de Representantes 
(CR) do sindicato para o 
biênio 2023-2025. 

A votação ocorrerá em 
todos os Centros de Ensino 
da Ufes, das 8h às 20h, em 
13 seções eleitorais. Desta 
vez, o pleito será por meio 
de urnas eletrônicas, cedi-
das pelo Tribunal Regional 
Eleitoral do Espírito Santo 
(TRE-ES). 

“Diante da defasagem sala-
rial, ampliação e intensificação 
da jornada de trabalho, desestru-
turação das carreiras do magis-
tério federal, e o avanço da Ea-
Dização dos cursos presenciais 
na graduação e na pós-gradua-
ção, fortalecer o sindicalismo, ao 
comparecer às urnas, se faz de 
extrema importância”, destaca a 
presidenta da Adufes, a profes-
sora Junia Zaidan, sobre o pleito. 

           CHAPA INSCRITA 
Para a Diretoria da Adufes, foi 

deferida a inscrição da “Chapa 
1 - Adufes Atenta e Forte”, que 
tem à frente as professoras Ana 
Carolina Galvão, para o cargo de 
presidenta, e Jeffa Santana, para 
o de vice-presidenta. 

INDEFERIMENTO
A Comissão Eleitoral da Adu-

fes indeferiu a solicitação de ins-
crição de uma outra chapa que 

não observou, no ato 
de inscrição, os itens 
3.1 e 3.2 das Normas 
Eleitorais que dis-
põem, respectiva-
mente, sobre o pra-
zo de inscrição e a 
composição da cha-
pa. A chapa interpôs 
recurso à Comissão e 
ao Conselho de Re-
presentantes, que é 
a instância regimen-
tal que define sobre a 
matéria e, por ampla 
maioria, o CR definiu 
pelo não provimento 
do recurso, manten-
do a decisão da  Co-

missão Eleitoral, de indeferir a 
inscrição da outra Chapa. 

APONTE A CÂMERA DO SEU 
CELULAR, ESCANEIE O QR CODE E 

CONFIRA LISTA DE CHAPAS PARA O 
CONSELHO DE REPRESENTANTES E 

MAIS INFORMAÇÕES DO PLEITO.  
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CHAPA 1 - ADUFES ATENTA E FORTE

PROPOSTAS
1. Intensificar a participação 
da Adufes nas lutas como parte 
do Andes-SN;
2. Dar continuidade à política 
de sindicalização;
3. Lutar pelo restabelecimento 
da paridade e integralidade sa-
larial entre docentes aposenta-
das/os/es e em exercício;
4. Criar políticas de integração 
de aposentadas/os/es no coti-
diano da Adufes;
5. Participar da construção das 
campanhas salariais do serviço 
público;
6. Fortalecer o atendimento 
jurídico da Adufes, tanto indi-
vidual quanto coletivo;
7. Acompanhar de forma co-
letiva o convênio do plano de 
saúde;
8. Administrar os recursos fi-
nanceiros com responsabilida-
de e transparência;
9. Buscar parcerias e convê-
nios com benefícios para do-
centes;
10.  Promover atividades lúdi-
cas de integração entre as/os 
docentes;

11.  Realizar atividades de cul-
tura e arte; 
12.  Garantir acessibilidade e 
condições de participação nas 
atividades da Adufes;
13.   Dar continuidade à manu-
tenção e melhorias na sede do 
sindicato;
14.   Propor à Ufes a revitaliza-
ção do “Espaço do Servidor”;
15.  Prosseguir com as ações 
para atendimento às demandas 
da carreira EBTT;
16.   Acompanhar e incidir nas 
políticas institucionais para 
concursos docentes;
17.   Lutar para incluir na Re-
solução nº 60/92 o fator multi-
plicador 2,5 nas atividades de 
ensino;
18.  Atuar para a qualificação 
dos processos de progressão 
docente;
19.  Debater o Plano e o Rela-
tório de Atividades Docentes 
para garantir condições dignas 
de trabalho;
20.   Fomentar as ações do Nú-
cleo de Processos de Trabalho 
e Produção de Saúde (NPTPS) 
da Adufes;

21.   Defender a educação e os 
espaços presenciais de funcio-
namento da Ufes;
22.  Garantir a realização das 
assembleias no interior, recen-
temente aprovadas pela cate-
goria;
23.   Dar continuidade às altera-
ções no Regimento da Adufes;
24.   Atender às demandas es-
pecíficas e assegurar a organi-
zação sindical local no interior 
e em Maruípe;
25.   Dar continuidade à criação 
do Centro de Documentação da 
Adufes;
26.    Fortalecer os canais de co-
municação da entidade;
27.   Garantir condições de fun-
cionamento para os GTs do An-
des-SN;
28.  Divulgar e participar das 
atividades do Andes-SN;
29.  Articular com movimen-
tos sociais e outros sindicatos 
as lutas por direitos e contra 
opressões;
30.   Fomentar uma política de 
gestão para as/os trabalhado-
ras/es da Adufes.

Fique por Dentro - Nov/Dez de 2023

Em 2023, a Adu-
fes completou 
45 anos. Neste 

tempo, ela se destacou 
pela atuação na única 
universidade pública do 
estado, e por seu com-
promisso com a classe 
trabalhadora, lutando 
por salário, carreira e 
condições de trabalho 
para docentes da Ufes. 
Isso tem sido feito com 
autonomia e indepen-
dência em relação à 
Reitoria, a partidos 
políticos, instituições 
religiosas e quaisquer 

outras enti-
dades. Acre-
ditamos na 
impor tância 
do Sindicato 
para oferecer 
acolhimento 
e para um po-
sicionamen-
to contun-
dente contra 
toda forma 
de opressão; 
defesa da au-
tonomia e da 
democracia universitárias; e combate à intensificação do trabalho docente 
e à precarização do serviço público. É MUITO IMPORTANTE VOTAR NO 
DIA 29 DE NOVEMBRO! VOTE CHAPA 1!


